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Para o presente estudo, entendemos por 
constrangimentos, todos aqueles eventos 
que afectam negativamente o fluxo 
normal de trânsito aduaneiro, 
provocando por consequência, demoras 
na expedição das mercadorias. A nossa 
experiencia vivenciada, aponta para uma 
variedade desses eventos, mas para este 
estudo, focar-nos-emos por 
conveniência apenas em seis, 



nomeadamente:

1. Duplo sistema de processamento do 
trânsito aduaneiro: ainda que se tenha 
migrado nos últimos tempos para um 
processamento eletrónico do trânsito 
aduaneiro, o processamento manual não 
foi completamente extinto, o que faz 
com que o declarante depois da 
submissão do processo na plataforma de 
desembaraço eletrónico JUE, tenha que 
imprimir e, apresentar toda a 
documentação física às Alfandegas. 
Apenas depois de verificada, aceite, 
assinada e carimbada por funcionários 
aduaneiros, é que se entrega ao motorista 
para seguir viagem à fronteira de saída;

Os dispositivos electronicos empregues 
como cautelas fiscais nos meios de 
transporte permitem seu rastreio remoto 
desde o ponto de partida, ao longo de 
todo percurso até a fronteira de saída. 
Mesmo assim, o condutor do veiculo em 
trânsito é obrigado a levar consigo o 
documento físico de transporte de 
mercadorias, genericamente conhecido 
por SAD 502.

2. Sincronização dos sistemas de 
desembaraço: a autorização do transito 
é feita elctronicamente. Contudo, 
quando a plataforma da Janela Única 
Eletrónica que igualmente suporta 
diversas outras entidades intervenientes 
do processo, regista falhas operacionais, 
resulta no chamado problema de 
sincronização ou comunicação entre os 
sistemas e consequentemente criam-se 
desde logo demoras na expedição das 
mercadorias. A sua prevalência dá lugar 
a decisões de desembaraço 
administrativo (manual), provocando 
consequentemente pendência de 

processos na JUE;

declarar às 
Alfandegas, pelo transitário 
representado pelo seu despachante 
aduaneiro, apresentando a respectiva 
declaração de trânsito e os documentos 
relativos a carga e ao meio de transporte;

Diante da ausência do declarante, 
imaginando que Alfândega identifique 
uma divergência de meios declarados, 
relativamente aos que se fazem 
efectivamente à fronteira, por 
consequência de erros materiais nas 
declarações de trânsito ou por mera 
negligência na arrumação da 
documentação por parte dos declarantes 
na origem, cria-se falta de 
esclarecimento tempestivo, o que 
conflitua com o 

,



de direitos aduaneiros e 
demais imposições, aproveitando-se do 
facto deste regime ser livre de impostos 
e também, diga-se, da fraca capacidade 
institucional de fiscalização, o que abre 
espaço para o contrabando.

A este propósito, Muendane (2022), 
considera que "o contrabando assume 
diferentes formas em função das 
características dos países e da natureza 
das economias". Exemplificando, diz 
que "nos países desenvolvidos este crime 
envolve sobretudo grandes fluxos 
financeiros e de capitais, que ocorrem, 
predominantemente, na sua relação com 
os países em desenvolvimento". Por 
outro lado, citando Ribeiro (2000), 
afirma que:

no circuito do contrabando, denota-
se um aproveitamento das fraquezas 
de natureza legal e de procedimentos, 
para a exploração das oportunidades 
de comércio ilícito de produtos legais 
e ilegais, fomentados por redes 
criminosas especializadas, que 
resultam em destorções 
macroeconómicas incluindo a 
destruição da indústria nacional 
crescente e a erosão do nível de 
captação de receitas, para além da 
proliferação do comércio informal 
(Ribeiro, 2000, em Muendane 2022, 
p. 47).

vistas como aptidão para 
enfrentar um conjunto de situações 
análogas, mobilizando de uma forma 
correcta, rápida, pertinente e criativa, 
múltiplos recursos cognitivos: saberes, 
capacidades, microcompetencias, 
informações, valores atitudes, esquemas 
de percepção, de avaliação e de 
raciocínio (Masetto, 2012, p. 30).








